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de 07 de abril de 1989 

Acrescenta um Parágrafo único no 

Artigo 19 da Lei n9 3426/88. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara ~~unicipal aprova e ele sanciona e promulga a segui~ 

te lei: 

Artigo 19 - O Artigo 19 da Lei n9 3426/88,de 

22 de dezembro de 1988, fica acrescido de um Parágrafo Único com a segui~ 

te redação: 

Parágrafo único - Não se incluem na ~roibição 

deste artigo as locações de veiculas automotores que se destinem ao tran~ 

porte escolar e bem assim aquelas destinadas ao atendimento de casos de 

emergência, devidamente comprovados. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

07 de abril de 1989. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zação de Atos, aos sete dias do mês de abril do ano de mil novecentos eoi 

tenta e nove. 

~-·_,..--'"' 

~ato JÚni 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Miguel Assis) 
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